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LIVRO N9 

DECRETO N9 7343/91 
de 25 de julho de 1991 

fLS. N9 

'l!el.ICADO (A) NO JORN~ 
BOLE IlM DO MJNIC..lviO 

~-· J>Jl "• JG,~ 'U 

Dispõe sobre abertura de credito 

adicional no valor de Cr5 ...... . 
67.000.000,00 

O Prefeito Municipal de Sio Jose dos Campos , 

no uso das atribuiçÕes que 1 he confere o artigo 79 da Lei n9 3907 de 03 de 
dezembro de 1990, e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 

05 de abril de 1990, 

O E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adicional no valor de Cr$ 67.000.000,00 {sessenta e sete 

milhões de cruzeiros) destinado a suplementar a seguintes dotação do Or 
çamento vigent e: 

14. 2 o 
14.20-13 764483 .010 

14.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS E TR ANSPOR TES 

DEPARTAMENTO DE ENG ENHARIA 
Obras de Saneamento em Geral 

Obras e Instalações 67 . 000.000 ,00 

Artigo 29 - O Credito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orça 
mento vigente: 

1 4 • 2 o 
14.20 - 10583233.005 

14.20-4110 

data de s ua publicaç i o, 

25 de julho de 1991. 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
PRODURB 

Obras e Instalações 67 . 000 . 000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

revogadas as disposições em contrário . k 
Prefeitura Municipal de Sio Josi do~os , 



p,.efdtuJ<a • de São 1]oói dod Campod 

t.Jtado de Óão:1>aulo 

LIVRO N9 

cont . do decreto n9 7343/91 - fls. 02. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
25 de julho de 1991. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e cinco dias do mês de 
lho do ano de mil novecentos e noventa e um. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/f .. ....... I ...... . 


